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Ponto de Atendimento: Ponto 16 - Dracena
Auto de infração Ambiental: 13742/2017
Datada Infração: 31-07-2017
Autuado: DEJANIR PUSSU - CPF: 189.125.888-50
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 340,00
Observações: Obtida conciliação com emissão da guia de 

recolhimento da multa, as quais foram entregues ao autuado. 
Os materiais apreendidos ficam liberados após a quitação, não 
restando óbice judicial.

Ponto de Atendimento: Ponto 16 - Dracena
Auto de infração Ambiental: 13743/2017
Datada Infração: 31-07-2017
Autuado: RICARDO ONORATO DA SILVA - CPF: 

329.944.018-78
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 340,00
Observações: Obtida conciliação com emissão da guia de 

recolhimento da multa, as quais foram entregues ao autuado. 
Os materiais apreendidos ficam liberados após a quitação, não 
restando óbice judicial.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Executivo, de 20-6-2017
Processo FF 1087/16
Interessado: Diretoria Administrativa e Financeira - Setor 

de Almoxarifado
Assunto: Aquisição de Artigo de Higiene para Reposição do 

Estoque do Almoxarifado e de Uso das Diretorias e Unidades 
de Conservação da Fundação Florestal, na Qualidade de Órgão 
Participante

Atento ao que dos autos consta Homologo e Autorizo a 
Despesa, bem como a Emissão do Empenho no valor total de 
R$ 7.220,00, a favor das empresas ABF Comercio e Soluções 
em Limpeza - CNPJ. 18.937.671/0001-49 - Item 7 - Ata/SMA 
48/16 no valor de R$ 2.320,00 - Lux Paper Industrial Ltda EPP 
- CNPJ. 19.492.142/0001-41 - Item 1 - Ata 44/16 no valor de 
R$ 4.900,00.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 22-8-2017
Processo PGE - 18546-665381/2017 - Objeto: Contratação 

de Empresa para a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Higienização de Persianas.

Termo de Dispensa de Licitação
Com fundamento no inciso II, do artigo 24 da Lei n. 

8.666/93, com alterações posteriores, nos termos das mani-
festações favoráveis no Parecer GPG 109/2017 (fls. 40/44), 
declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação direta 
da empresa PERSIMACO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA, 
inscrita na CNPJ sob o n. 02.346.074/0001-00, com Inscrição 
Estadual 116.160.021.119, para contratação, pelo valor total 
de R$ 1.952,56 conforme Termo de Referência aprovado e 
proposta comercial constantes do processo administrativo PGE 
º 18546-665381/2017, aos quais estará vinculada a contratada, 
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Resolução GPG n. 
18, de 27-03-1992. A contratação será formalizada mediante 
Nota de Empenho aplicando-se o Decreto estadual n. 53.455, de 
19-09-2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN inviabili-
zará o pagamento, dando causa à sua retenção.

 Despacho da Diretora, de 22-8-2017
No Processo PGE 16831-280215/2015– Objeto: Prestação 

de Serviços de atualização tecnológica e funcional, suporte 
técnico e manutenção, desenvolvimento de novos requisitos e 
suporte técnico local ao implantado e em operação nesta PGE, 
junto a área do Contencioso.

Com fundamento na cláusula quarta do Contrato PGE 
45/2015, firmado em 09-06-2015, § 8º do artigo 65, da Lei 
Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 
e suas respectivas alterações, Autorizo o reajuste dos preços 
contratados de R$ 333.561,77 para R$ 341.800,75 a partir de 
15-06-2017, em favor da empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E 
SISTEMAS LTDA, na conformidade do demonstrativo de fls. 1234 
do processo supramencionado.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos e 

Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo Comunica está aberto o período de inscrições no 
processo seletivo para preenchimento de 60 vagas presenciais, 
100 via streaming dirigido aos Procuradores do Estado e 40 
presenciais para outros integrantes da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado de São Paulo que exerçam funções 
pertinentes ao tema, para participação no Workshop – "Impac-
tos da Reforma Trabalhista na Administração Pública – aspectos 
de direito material", promovido pelo Centro de Estudos da Pro-
curadoria Geral do Estado de São Paulo, a ser realizado no dia 
21-09-2017, das 9h às 12h, no Auditório do Centro de Estudos, 
localizado na Rua Pamplona, 227, 3º andar, Jd. Paulista, São 
Paulo, SP, com o seguinte conteúdo programático e condições 
abaixo assinaladas:

Programação
Dia 21-09-2017
das 9h às 12h
Tema: "Impactos da Reforma Trabalhista na Administração 

Pública – aspectos de direito material"
Palestrantes: Lucas Pessôa Moreira, Procurador do Estado 

Chefe da 7ª Subprocuradoria Judical – Capital, Mestre em Direito 
Constitucional pela PUC/SP e especialista em Direito da Adminis-
tração Pública pela Universidade Federal Fluminense e Renata 
Santiago Pugliese, Procuradora do Estado, integrante da Asses-
soria de Empresas e Fundações da Procuradoria Geral do Estado

Inscrições
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados a Escola 

Superior da PGE, até às 14h do dia 15-09-2017, por meio do sis-

Auto de infração Ambiental: 7242/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: LUCIMARA MILHORANCA - CPF: 069.878.738-28
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7263/2017
Datada Infração: 02-05-2017
Autuado: ANANIAS GONSALVES DA SILVA - CPF: 

058.776.428-71
Data da Sessão: 15-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para Devido aos 

atenuantes constatados;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 675,00
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7265/2017
Datada Infração: 02-05-2017
Autuado: JOSÉ LOPES RODRIGUES - CPF: 049.819.818-99
Data da Sessão: 15-08-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para Valor da 

multa alterado devido aos atenuantes constatados;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 10.000,00
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7266/2017
Datada Infração: 02-05-2017
Autuado: JOSÉ LOPES RODRIGUES - CPF: 049.819.818-99
Data da Sessão: 15-08-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para Valor da 

multa alterado, tendo em vista que o produto apreendido se 
refere a apenas um indivíduo.;

Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 400,00
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7293/2017
Datada Infração: 04-05-2017
Autuado: OTACILIO DIAS DUARTE - CPF: 544.386.838-15
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para valor alte-

rado mediante atenuantes constatados;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 300,00
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3339558
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 16 - Dracena
Auto de infração Ambiental: 13361/2017
Datada Infração: 27-07-2017
Autuado: PATIO CAFEEIRA BRASIL IND. COM. S/A TUPI 

PAULISTA/SP - CPF: 72.695.919/0001-58
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto:
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 1.524,07
Observações: Deliberou-se pela necessidade de maiores 

esclarecimentos quanto à infração cometida para a devida 
avaliação do Auto de Infração Ambiental e finalização do 
Atendimento Ambiental, foi verificado algumas inconsciência na 
Planilha de fiscalização de madeireiras .

Ponto de Atendimento: Ponto 16 - Dracena
Auto de infração Ambiental: 13362/2017
Datada Infração: 27-07-2017
Autuado: PATIO CAFEEIRA BRASIL IND. COM. S/A TUPI 

PAULISTA/SP - CPF: 72.695.919/0001-58
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto:
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 92.884,18
Observações: Deliberou-se pela necessidade de maiores 

esclarecimentos quanto à infração cometida para a devida 
avaliação do Auto de Infração Ambiental e finalização do 
Atendimento Ambiental, foi verificado algumas inconsciência na 
Planilha de fiscalização de madeireiras .

A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 
ambiental.

Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 
Ambiental.

Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Suspensão total ou parcial da atividade: Aplicar;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3339462
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7189/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: FRANCISCO GARCIA LOPES - CPF: 249.813.878-14
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Aplicar;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3339471
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7195/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - CPF: 

654.122.069-72
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 
e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7195/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS - CPF: 

654.122.069-72
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Aplicar;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 
e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7196/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: JOSÉ CARLOS IZIDORO ALVES LOPES - CPF: 

104.242.034-30
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Aplicar;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7197/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: JOSE ERIVALDO SANTOS BARBOSA - CPF: 

117.208.188-35
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Aplicar;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 
e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa 
a ser apresentada pelo autuado. O autuado declara ainda, 
que não tem responsabilidade nenhuma pela área e apenas 
estava acompanhando o Sr. José Aparecido dos Santos (AIAe 
20170503004052-1).

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7241/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: DOMINGOS CERAZZI NETO - CPF: 779.075.078-04
Data da Sessão: 17-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida. O filho e representante 
do autuado, informou que seu pai esta doente e que não tem 
condições de cuidar da ave, desta forma necessita que a ave seja 
destinada para local apropriado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente

da defesa a ser apresentada pelo autuado. Faz constar que o 
telefone de contato é (18) 9-9660-3417

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 6716/2017
Datada Infração: 24-04-2017
Autuado: ADRIANA BEZERRA DA SILVA - CPF: 298.666.658-

28
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para Multa 

reduzida face a primariedade da autuada;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 4.800,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 6731/2017
Datada Infração: 26-04-2017
Autuado: JOSUEL DA COSTA - CPF: 265.747.448-90
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 6733/2017
Datada Infração: 26-04-2017
Autuado: MERLI PETEAN - CPF: 054.269.078-03
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação. Autuada deverá apre-

sentar no prazo de 30 dias relatório fotográfico comprovando 
a sobrevida e rebrota da árvore. Caso a árvore tenha perecido 
deverá firmar TCRA obrigando-se a regularizar a intervenção 
junto à prefeitura municipal.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 6841/2017
Datada Infração: 28-04-2017
Autuado: NAIR DIAS MONTELLO - CPF: 058.762.788-31
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 6986/2017
Datada Infração: 30-04-2017
Autuado: GERALDO MAGELA DA SILVA - CPF: 121.114.458-

51
Data da Sessão: 10-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Alterar Valor para Valor da 

multa reduzido face a primariedade do autuado;
Destruição ou inutilização do produto: Manter;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 1.600,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7042/2017
Datada Infração: 01-05-2017
Autuado: VILMA BERTI DA SILVA - CPF: 110.260.828-97
Data da Sessão: 15-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7127/2017
Datada Infração: 02-05-2017
Autuado: VERA LUCIA DA SILVA SANTANA ALVES - CPF: 

231.138.168-74
Data da Sessão: 15-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

Ponto de Atendimento: Ponto 15 - Presidente Prudente
Auto de infração Ambiental: 7189/2017
Datada Infração: 03-05-2017
Autuado: FRANCISCO GARCIA LOPES - CPF: 249.813.878-14
Data da Sessão: 17-08-2017
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Chácara Três Meninas, Parque Industrial, município de PEREIRA 
BARRETO, para fins de atendimento sanitário e industrial, con-
forme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 048-0020 - Aquífero Santo Anastá-
cio - Coord. UTM (Km) - N 7.719,86 - E 490,15 - MC 51 - Prazo 
05 anos - vazão 3,75 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9705599 - Extrato de Portaria 2722/17.

Fica RAIMUNDO ALVES NETO, CPF 749.254.908-34, autori-
zado a utilizar recursos hídricos, no Pesqueiro Recanto do Pacu 
- Loteamento Colinas do Atibaia, Estrada Sousas a Pedreira, Km 
09, Distrito de Sousas, município de CAMPINAS, para fins de 
piscicultura, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - afluente do Rio Atibaia - Coord. 
UTM (Km) - N 7.475,30 - E 302,15 - MC 45 - Prazo 05 anos - 
vazão 5,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Lançamento Superficial - afluente do Rio Atibaia - Coord. 
UTM (Km) - N 7.475,35 - E 302,05 - MC 45 - Prazo 05 anos - 
vazão 5,00 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9806966 - Extrato de Portaria 2723/17.

Fica a ASSOCIAÇÃO CIVIL PARQUE ITAPETINGA, CNPJ 
54.608.567/0001-74, autorizada a utilizar e interferir em recur-
sos hídricos, na Assiciação Civil Parque Itapetinga, Estrada 
Parque das Cascatas, s/n°, Bairro Itapetinga/Bairro Portão, 
município de ATIBAIA, para fins de atendimento sanitário, lazer 
e paisagismo, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Afluente do Córrego do Onofre - 
Coord. UTM (Km) - N 7.429,81 - E 342,08 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 4,83 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m.

- Barramento - Afluente do Córrego do Onofre - Coord. UTM 
(Km) - N 7.429,82 - E 342,55 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos 
DAEE 9807487, Vol. 2 - Extrato de Portaria 2724/17.

Fica a Sra. GABRIELA GRUISEN BREG, CPF 222.521.668-19, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, no Sítio Garça Mirim, 
Gleba B do Lote 12B e 21C (Unificados) da Fazenda Ribeirão, 
Bairro: Fundão, município de HOLAMBRA, para fins de atendi-
mento sanitário, irrigação e lazer, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 249-0799 - Aqüífero Grupo Tubarão 
- Coord. UTM (Km) - N 7.496,22 - E 286,00 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 11,00 m3/h - periodo 10 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 249-0800 - Aqüífero Grupo Tubarão 
- Coord. UTM (Km) - N 7.495,84 - E 285,95 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 4,00 m3/h - periodo 18 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9810856, Vol. 02 - Extrato de Portaria 2725/17.

Fica SÉRGIO RICARDO DONOFRIO, CPF 102.032.728-62, 
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Chácara Bom Jesus, 
Estrada Velha Campinas à Indaiatuba, km 12, Bairro: Reforma 
Agrária, município de CAMPINAS, para fins de atendimento 
sanitário e irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-002 - DAEE 301-1343 - Aqüífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.451,71 - E 287,05 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 2,00 m3/h - periodo 06 h/d - 15 d/m.

- Poço Local-003 - DAEE 301-1344 - Aqüífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.452,09 - E 286,95 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 2,50 m3/h - periodo 06 h/d - 15 d/m. Autos DAEE 
9811274 - Extrato de Portaria 2726/17.

Fica a ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA, CNPJ 60.014.354/0005-40, autorizada a utilizar 
recursos hídricos, na Rodovia Antônio Rossi, s/n°, km 02, Bairro 
Cambará, município de ELIAS FAUSTO, para fins de atendimento 
sanitário e rega de jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 300-0242 - Aquífero Tubarão - 
Coord. UTM (Km) - N 7.454,07 - E 256,38 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 01 h/d - 24 d/m. Autos DAEE 
9811349, Vol. 02 - Extrato de Portaria 2727/17.

Fica a FIBRIA CELULOSE S/A, CNPJ 60.643.228/0095-01, 
autorizada a interferir em recursos hídricos, na Rodovia Raposo 
Tavares, km 71, município de MAIRINQUE, para fins de irrigação, 
aplicação de herbicida, combate a incêndios, lavagem de veícu-
los e umectação de vias, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão do Varjão - 
Coord. UTM (Km) - N 7.397,65 - E 266,78 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 1,80 m3/h - periodo 02 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9818656 - Extrato de Portaria 2728/17.

Fica o WILSON ROBERTO BRESSIANI, CNPJ 14.041.997/0001-
32, autorizado a utilizar recursos hídricos, na antiga Estrada 
Capivari a Porto Feliz, km 07, Bairro: Milhã, município de 
CAPIVARI, para fins de atendimento sanitário, irrigação, desse-
dentação de animais e lavagem de veículos, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 300-0080 - Aqüífero Tubarão - 
Coord. UTM (Km) - N 7.448,95 - E 244,71 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 6,50 m3/h - periodo 06 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9821166 - Extrato de Portaria 2729/17.

Fica o CONSÓRCIO BACIAS PARAÍBA E CANTAREIRA, CNPJ 
23.400.882/0001-88, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 
Estrada Municipal, s/n°, Ribeirão Acima, Bairro Santa Luzia, 
município de NAZARÉ PAULISTA, para fins de atendimento 
industrial e umectação, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 304-0327 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.441,05 - E 370,91 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 20 h/d - 26 d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 304-0328 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.443,01 - E 369,50 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 20 h/d - 26 d/m. Autos DAEE 
9821692, Vol. 02 - Extrato de Portaria 2730/17.

Fica a Sra. JOYCE YOKO WATANABE E OUTROS, CPF 
407.866.238-29, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Estra-
da Municipal do Bairro do Verava, Km 5,5, Bairro Sorocamirim, 
município de IBIÚNA, para fins de irrigação, conforme abaixo 
relacionado:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão do Sarassara 
- Coord. UTM (Km) - N 7.378,20 - E 284,70 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 42,00 m3/h - periodo 1,5 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9823853 - Extrato de Portaria 2731/17.

Fica o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDIM DE CHAUMOUNT, 
CNPJ 01.614.560/0001-07, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, na Rua Nelson Gama de Oliveira, 143, Vila Andrade, municí-
pio de SÃO PAULO, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 343-1236 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.385,25 - E 323,13 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 3,60 m3/h - periodo 07 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9902503 - Extrato de Portaria 2732/17.

Fica o CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO FOREST HILLS, CNPJ 
01.657.225/0001-88, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 
Rua Dr. José Andrade Figueira, 374, Bairro Morumbi, município 
de SÃO PAULO, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 343-3578 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.387,18 - E 322,30 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 3,00 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9903702 - Extrato de Portaria 2733/17.

Fica o RESIDENCIAL POLO PERDIZES, CNPJ 10.910.885/0001-
10, autorizado a utilizar recursos hídricos, na Rua Campevas, 74, 
Bairro Perdizes, município de SÃO PAULO, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 343-3579 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.386,19 - E 329,02 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 1,20 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9907765 - Extrato de Portaria 2734/17.

Fica o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHÁCARA MONTE VERDE, 
CNPJ 00.514.961/0001-14, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, na Rua Antônio Pires, 810, Vila Albertina, município de SÃO 
PAULO, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 328-0012 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.400,33 - E 327,35 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,50 m3/h - periodo 19 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9907994 - Extrato de Portaria 2735/17.

Fica a ÁGUIAS UNIDAS SPORT CENTER - LTDA ME, CNPJ 
15.544.439/0001-52, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Avenida Nações Unidas, 77, Bairro Bonfin, município de OSAS-

- Poço Local-001 - DAEE 055-0068 - Aqüífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.730,04 - E 677,87 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 9,90 m3/h - periodo 05 h/d - (todos) 
d/m. Autos DAEE 9204768 - Extrato de Portaria 2708/17.

Fica a BW12 LOCADORA DE IMÓVEIS LTDA E OUTRO, CNPJ 
11.191.067/0001-77, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Rua Odilon Amadeu, 947, Vila Toninho, município de SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO, para fins de atendimento sanitário e rega de 
jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0522 - Aquífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.694,05 - E 672,08 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 4,40 m3/h - periodo 05 h/d - 20 d/m. 
Autos DAEE 9206929 - Extrato de Portaria 2709/17.

Fica o CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA, CNPJ 
62.371.257/0015-02, autorizado a utilizar recursos hídricos, 
na Rua Frei Antônio Preto, 394, Jardim Casagrande, município 
de BEBEDOURO, para fins de atendimento sanitário e rega de 
jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 078-0008 - Aqüífero Formação 
Adamantina - Coord. UTM (Km) - N 7.681,78 - E 760,62 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 11,00 m3/h - periodo 02 h/d - 26 d/m. 
Autos DAEE 9301043 - Extrato de Portaria 2710/17.

Fica a MORLAN S/A, CNPJ 53.309.795/0001-80, autorizada 
a utilizar recursos hídricos, na Rua Quatorze, 1.126, Jardim Para-
íso, município de ORLÂNDIA, para fins de atendimento sanitário 
e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 061-0111 - Aquífero Guarani - 
Coord. UTM (Km) - N 7.706,99 - E 198,49 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 30,50 m3/h - periodo 08 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9303717, Vol. 02 - Extrato de Portaria 2711/17.

Fica ALFREDO JÚLIO FRANCESCHET, CPF 016.524.318-02, 
autorizado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na Estrada 
Municipal Casa Branca à Estiva, km 8, Bairro Estiva, município 
de CASA BRANCA, para fins de irrigação, conforme abaixo 
relacionado:

- Captação Superficial - Córrego Água Branca (mai a set) - 
Coord. UTM (Km) - N 7.598,16 - E 277,11 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 9,50 m3/h - periodo 12 h/d - 26 d/m.

- Barramento - Córrego Água Branca - Coord. UTM (Km) 
- N 7.598,14 - E 277,10 - MC 45 - Prazo 17 anos. Autos DAEE 
9305455 - Extrato de Portaria 2712/17.

Fica a FUNDIÇÃO BATATAIS LTDA, CNPJ 49.157.894/0002-
06, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rua Antônio Can-
dido Zei, 560, Vila Maria, município de BATATAIS, para fins de 
atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 081-0096 - Aqüífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.687,28 - E 229,41 - MC 
45 - Prazo 05 anos - vazão 4,80 m3/h - periodo 04 h/d - 26 d/m. 
Autos DAEE 9306032 - Extrato de Portaria 2713/17.

Fica a FUNDIÇÃO BATATAIS LTDA, CNPJ 49.157.894/0001-
17, autorizada a utilizar recursos hídricos, na Rodovia Candido 
Portinari, km 345,80, Zona Rural - Sítio Estiva, município de 
BATATAIS, para fins de atendimento sanitário e industrial, con-
forme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 081-0089 - Aquífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.682,73 - E 227,82 - MC 45 
- Prazo 05 anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 02 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9306033 - Extrato de Portaria 2714/17.

Fica a MAZA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ 
96.230.719/0001-98, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
MAZA, Rua José Oleto, 1.140, Distrito Industrial II, município de 
MOCOCA, para fins de atendimento sanitário, industrial e rega 
de jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 123-0037 - Aquífero Cristalino - 
Coord. UTM (Km) - N 7.623,85 - E 289,38 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 04 h/d - 26 d/m. Autos DAEE 
9306396 - Extrato de Portaria 2715/17.

Fica a ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA - APEC, CNPJ 44.860.740/0001-73, autorizada a utilizar 
e interferir em recursos hídricos, no, município de ÁLVARES 
MACHADO, para fins de atendimento sanitário, irrigação, lazer e 
paisagismo, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 177-0130 - Aquífero Grupo Bauru 
Rodovia de Acesso a Coronel Goulart, Km 0,5 - Coord. UTM (Km) 
- N 7.556,64 - E 449,71 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 11,30 
m3/h - periodo 2,39 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 177-0131 - Aquífero Grupo Bauru 
Rodovia de Acesso a Coronel Goulart, Km 0,5 - Coord. UTM (Km) 
- N 7.557,69 - E 449,04 - MC 51 - Prazo 05 anos - vazão 5,40 
m3/h - periodo 2,41 h/d - (todos) d/m.

- Barramento 01 - Córrego Guaiçarinha ou Brejão Rodovia 
Raposo Tavares, Km 577 - Coord. UTM (Km) - N 7.557,43 - E 
448,88 - MC 51 - Prazo 30 anos.

- Barramento 02 - Afluente do Córrego Guaiçarinha ou 
Brejão Rodovia Raposo Tavares, Km 577 - Coord. UTM (Km) - N 
7.557,16 - E 448,96 - MC 51 - Prazo 30 anos.

- Barramento 03 - Afluente do Córrego Guaiçarinha ou 
Brejão Rodovia Raposo Tavares, Km 577 - Coord. UTM (Km) - N 
7.557,15 - E 448,96 - MC 51 - Prazo 30 anos.

- Barramento 04 - Afluente do Córrego Guaiçarinha ou 
Brejão Rodovia Raposo Tavares, Km 577 - Coord. UTM (Km) - 
N 7.556,89 - E 449,03 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE 
9401743, Vol. 003 - Extrato de Portaria 2716/17.

Fica a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - AFPESP, CNPJ 62.149.000/0036-35, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Unidade Recreativa e 
de Lazer de Avaré, Rodovia SP 255, s/n°, Bairro Santa Rita, muni-
cípio de AVARÉ, para fins de atendimento sanitário (poço 001 e 
002) e rega de jardim (poço 002), conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 294-0036 - Aquífero Formação 
Botucatu - Coord. UTM (Km) - N 7.427,44 - E 705,68 - MC 51 - 
Prazo 05 anos - vazão 16,00 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 294-0037 - Aquífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.427,43 - E 705,41 - MC 
51 - Prazo 05 anos - vazão 11,04 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) 
d/m. Autos DAEE 9404620 - Extrato de Portaria 2717/17.

Fica o CONDOMÍNIO ITAPETININGA SHOPPING CENTER, 
CNPJ 05.337.056/0001-50, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, no Itapetininga Shopping, Rua Dr. Coutinho, 733, Centro, 
município de ITAPETININGA, para fins de atendimento sanitário 
e rega de jardins, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 337-0025 - Aqüífero Formação Ita-
raré - Coord. UTM (Km) - N 7.389,45 - E 802,50 - MC 51 - Prazo 
05 anos - vazão 12,50 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9404738 - Extrato de Portaria 2718/17.

Fica ARCANJO GONZALEZ, CPF 455.873.458-15, autorizado 
a utilizar recursos hídricos, na Estância São Cristovão, Estrada 
Municipal Paulicéia - Fazenda Bandeirantes, km 05, município de 
PAULICÉIA, para fins de atendimentosanitário e dessedentação 
de animais, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 104-0033 - Aqüífero Grupo Bauru 
- Coord. UTM (Km) - N 7.643,85 - E 412,13 - MC 51 - Prazo 05 
anos - vazão 17,37 m3/h - periodo 2,76 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9406195 - Extrato de Portaria 2719/17.

Fica o ROSENBERGER DOMEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
CNPJ 54.821.137/0001-36, autorizado a utilizar recursos hídri-
cos, na Avenida Cabletec, 601, Bairro Guaramirim, município 
de CAÇAPAVA, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 307-0171 - Aquífero Formação 
Caçapava - Coord. UTM (Km) - N 7.437,08 - E 425,52 - MC 45 - 
Prazo 05 anos - vazão 7,00 m3/h - periodo 04 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9604300 - Extrato de Portaria 2720/17.

Fica SHINGO SHIMIZU, CPF 747.510.508-34, autorizado a 
utilizar recursos hídricos, no Sítio São João, Rodovia SP 333, km 
148,5, município de TAQUARITINGA, para fins de atendimento 
sanitário e irrigação, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 117-0104 - Aquífero Formação 
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.627,90 - E 756,90 - MC 51 
- Prazo 05 anos - vazão 9,00 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m. 
Autos DAEE 9700454 - Extrato de Portaria 2721/17.

Fica o ATTÍLIO RENSI JUNIOR LATICINIOS, CNPJ 
00.128.791/0001-30, autorizado a utilizar recursos hídricos, na 

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

 Comunicado
O Núcleo de Recursos Humanos da Secretaria de Turismo, 

em cumprimento da determinação do Juízo da 6ª Vara da 
Fazenda Pública, da comarca da Capital, referente à Ação Civil 
Pública 0120240-15.2007.8.26.0053, torna público o dispositivo 
da sentença e sua confirmação em segundo grau de jurisdição, 
conforme segue. A parte dispositiva da sentença é a seguinte: 
“Posto isto, julgo procedente a ação civil pública ajuizada pela 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo em face do Estado 
de São Paulo para o fim de, declarando-se incidenter tantum 
a incidência do arts. 130 (com ressalva quanto ao tempo de 
serviço prevista no art. 129 da Magna Carta do Estado de São 
Paulo) e 209, ambos da Lei Estadual n. 10.261/68, c.c. art. 205 
da Lei Complementar Estadual n. 180/78 e art. 129 da Lei Magna 
do Estado de São Paulo, às relações jurídicas existentes entre a 
ré e os servidores públicos estaduais admitidos na forma da Lei 
Estadual n. 500/74, condenar a ré a: (i) proceder ao exame, de 
ofício e desde o início de vigência da Lei Complementar Esta-
dual n. 180/78, dos períodos aquisitivos para a verificação dos 
requisitos dos arts. 209 e 210, ambos também da Lei Estadual 
n. 10.261/68, visando à concessão àqueles mesmos servidores 
públicos da(s) licença(s)-prêmio a que possam fazer jus, deter-
minando o gozo oportuno segundo a oportunidade e a conveni-
ência públicas, além do apostilamento dos títulos; (ii) conceder 
aos mesmos servidores públicos aludidos a sexta-parte de seus 
vencimentos, observado a respeito o exposto na fundamentação 
deste decisum sobre o alcance de tal termo (?vencimentos?), 
com apostilamento, fazendo-se, de ofício e para tanto, o exame 
do período aquisitivo pertinente (ainda que anterior a 1989) 
para fins de apuração do direito ao benefício e com início a par-
tir de então seu pagamento, bem como para pagar, sob forma de 
precatório ou requisição de pequeno valor (conforme o quantum 
devido) as prestações vencidas anteriormente desde a data em 
que se implementou o período vintenário aquisitivo, observada 
em cada caso como termo a quo esta mesma data e o prazo 
prescricional quinquenal, com acréscimo de correção monetária 
a contar da data de exigibilidade de cada prestação e de juros de 
mora (6% ao ano a contar da data da citação para cumprimen-
to); e (iii) indenizar os servidores públicos em questão das licen-
ças prêmio não gozadas em função de aposentadoria na forma 
da fundamentação a este respeito anteriormente expendida.” 
o acordão proferido no processo 9066445-32.2009.8.26.0000 
é o seguinte, em síntese: “Julgado. Reduziram, de ofício, a 
condenação, de modo que ela beneficie apenas os servidores 
hipossuficientes, negaram provimento ao recurso da autora, e 
deram parcial provimento aos recursos oficial e da Fazenda do 
Estado para excluir o período de 1.8.1978 a 4.10.1988 do côm-
puto dos blocos de licença-prêmio e determinar a aplicação da 
Lei 11.960/09 no tocante aos juros e à correção monetária nos 
termos expostos, mantida no mais, a r. sentença. V.U.”

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 22-8-2017
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n. 1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome do VALDECI ROSA DE MORAIS, 
CPF 090.640.098-80, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação 
e doméstico, no município de CAJURU, conforme abaixo iden-
tificado:

N. Sequencial 01 - Captação Superficial - Córrego do Mon-
jolinho - Coord. Geográficas Latitude S 21° 16’ 24,200” - Longi-
tude o 47° 14’ 9,746” - Vazão Máxima Instantânea 8,00 m3/h 
- Uso Diário Máximo: Volume 48,00 m3 - Período 06 h/d - Prazo 
05 anos. Processo DAEE 9310565 - Extrato de Portaria 2703/17.

Fica outorgada, em nome da SUPERCON CONCRETO DE 
MARÍLIA LTDA, CNPJ 24.175.916/0001-40, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins de atendimento industrial, no município de MARÍLIA, 
conforme abaixo identificado:

N. Sequencial 01 - Poço Local 001 DAEE 183-0276 - Aquífero 
Grupo Bauru - Coord. Geográficas Latitude S 22° 09’ 33,875” 
- Longitude o 49° 57’ 21,538” - Vazão Máxima Instantânea 
4,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 10,00 m3 - Período 
2,5 h/d – Prazo 05 anos. Processo DAEE 9409902 - Extrato de 
Portaria 2704/17.

Fica outorgada, em nome da PURA POLPA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE POLPAS E FRUTAS LTDA, CNPJ 00.001.389/0001-
90, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos 
hídricos subterrâneos, para fins de atendimento industrial, no 
município de GUARAÇAI, conforme abaixo identificado:

N. Sequencial 01 - Poço Local 002 DAEE 087-0070 - Aquífero 
Formação Adamantina - Coord. Geográficas Latitude S 21° 01’ 
32,699” - Longitude o 51° 11’ 58,161” - Vazão Máxima Instan-
tânea 6,50 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 19,50 m3 – Perí-
odo 03 h/d – Prazo 05 anos. Processo DAEE 9705012 - Extrato 
de Portaria 2705/17.

Fica outorgada, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO, CNPJ n. 46.415.998/0001-96, a autorização 
administrativa para a(s) interferência(s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de passagem (acesso viário), no município 
de SÃO PEDRO, conforme abaixo identificado:

- Travessia Aérea (02 aduelas de concreto BDCC 4,00m x 
3,50m) - Ribeirão Samambaia - Coord. Geográficas Latitude S 
22° 33’ 33,38” - Longitude o 47° 54’ 54,15” – Prazo 30 anos. 
Processo DAEE 9823987 - Extrato de Portaria 2706/17.

 Portaria do Superintendente, de 22-8-2017
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Fica a GELIUS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 
53.128.781/0001-60, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
Avenida Modesto José Moreira Junior, 45-45, Bairro: Aeroporto, 
município de MIRASSOL, para fins de atendimento sanitário e 
rega de jardim, conforme abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 074-0230 - Aqüífero Bauru - Coord. 
UTM (Km) - N 7.698,00 - E 657,55 - MC 51 - Prazo 05 anos - 
vazão 5,10 m3/h - periodo 08 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 074-0427 - Aqüífero Bauru - Coord. 
UTM (Km) - N 7.698,18 - E 657,59 - MC 51 - Prazo 05 anos - 
vazão 12,15 m3/h - periodo 16 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 
9203188 - Extrato de Portaria 2707/17.

Fica a FRIGORÍFICO REMURO LTDA - EPP, CNPJ 
00.524.719/0001-21, autorizada a utilizar recursos hídricos, na 
GRANSUINO - Sítio Remuro, Rodovia NG V 10 - Vicinal Samam-
baia, km 02, s/n.º, município de NOVA GRANADA, para fins de 
atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

tema informatizado, acessível na área restrita do site da ESPGE/
SP, Consulta Cursos, disponível no link: http://www.pge.sp.gov.
br/ESPGE_2016/loginESPGE.aspx

OBS: Os Procuradores do Estado devem utilizar o mesmo 
login e senha que acessam a área restrita da PGE.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo endereço 
eletrônico aperf_cepge@sp.gov.br ou pelo telefone (11) 3286-
7018.

Processo seletivo
Havendo mais inscrições do que vagas disponibilizadas para 

Procuradores do Estado será realizado sorteio no dia 15-09-
2017 às 16h30.

O processo seletivo de integrantes da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado consistirá na análise do currículo, 
anexado no preenchimento da ficha de inscrição, e na pertinên-
cia das funções exercidas com o tema do Workshop.

Modalidade Streaming
Haverá transmissão via “streaming”, através de link que 

será oportunamente enviado por e-mail aos selecionados. As 
eventuais perguntas dos participantes deverão ser encaminha-
das por e-mail (aperf_cepge@sp.gov.br).

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por e-mail, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do dia seguinte à aula, breve resumo da 
exposição (5 a 10 linhas) para aperf_cepge@sp.gov.br.

Os Procuradores do Estado e servidores da PGE seleciona-
dos não poderão requerer diárias e reembolso de transporte, 
para o Centro de Estudos, em razão da transmissão das aulas 
pela internet, nos termos da Resolução PGE 08, de 12-05-2015 
e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos e 

Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo Comunica está aberto o período de inscrições no 
processo seletivo para preenchimento de 60 vagas presenciais, 
100 (cem) via streaming dirigido aos Procuradores do Estado e 
40 presenciais para outros integrantes da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado de São Paulo que exerçam funções 
pertinentes ao tema, para participação no Workshop – "Recen-
tes alterações no Processo do Trabalho: Novo CPC e a Reforma 
Trabalhista", promovido pelo Centro de Estudos da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, a ser realizado no dia 28-09-2017, 
das 9h às 12h, no Auditório do Centro de Estudos, localizado 
na Rua Pamplona, 227, 3º andar, Jd. Paulista, São Paulo, SP, 
com o seguinte conteúdo programático e condições abaixo 
assinaladas:

Programação
Dia 28-09-2017
das 9h às 12h
Temas: "Recentes alterações no Processo do Trabalho: Novo 

CPC e a Reforma Trabalhista"
Palestrantes: Felipe Gonçalves Fernandes, Procurador do 

Estado, Formado em Direito pela Universidade Federal do 
Ceará, Especialista em Direito do Estado pela Escola Superior 
da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, mestrando em 
Direito Público da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
- PUC/SP, e Pedro Fabris de Oliveira, Bacharel em Direito pela 
Universidade Federal do Espírito Santo - UFES; Especialista em 
Direito Constitucional pela Universidade Anhanguera-UNIDERP; 
Procurador do Estado de São Paulo.

Inscrições
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados a Escola 

Superior da PGE, até às 14h do dia 22-09-2017, por meio do sis-
tema informatizado, acessível na área restrita do site da ESPGE/
SP, Consulta Cursos, disponível no link: http://www.pge.sp.gov.
br/ESPGE_2016/loginESPGE.aspx

OBS: Os Procuradores do Estado devem utilizar o mesmo 
login e senha que acessam a área restrita da PGE.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo endereço 
eletrônico aperf_cepge@sp.gov.br ou pelo telefone (11) 3286-
7018.

Processo seletivo
Havendo mais inscrições do que vagas disponibilizadas para 

Procuradores do Estado será realizado sorteio no dia 22-09-
2017 às 16h30.

O processo seletivo de integrantes da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado consistirá na análise do currículo, 
anexado no preenchimento da ficha de inscrição, e na pertinên-
cia das funções exercidas com o tema do Workshop.

Modalidade Streaming
Haverá transmissão via “streaming”, através de link que 

será oportunamente enviado por e-mail aos selecionados. As 
eventuais perguntas dos participantes deverão ser encaminha-
das por e-mail (aperf_cepge@sp.gov.br).

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por e-mail, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do dia seguinte à aula, breve resumo da 
exposição (5 a 10 linhas) para aperf_cepge@sp.gov.br.

Os Procuradores do Estado e servidores da PGE seleciona-
dos não poderão requerer diárias e reembolso de transporte, 
para o Centro de Estudos, em razão da transmissão das aulas 
pela internet, nos termos da Resolução PGE 08, de 12-05-2015 
e do Decreto 48.292, de 2.12.2003.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 21-8-
2017

Processo PGE 18762-711947/2017
Dispensa 004/2017
Objeto: aquisição de galões de água mineral para a Regio-

nal de Santos
Valor R$ 1.510,50
PTRES: 400135 - Elemento: 339030.10
UGE: 400111

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos, através de sua 

Coordenadoria de Transporte Coletivo, faz saber que:
1. .no Processo STM - 00186/2013, do Consórcio Intervias, 

referente à linha C-576TRO-000-C, São Paulo (Metrô Butantã) - 
São Paulo (Largo da Batata), contém a seguinte proposta:

a). Reativação da linha C-576TRO-000-C, São Paulo (Metrô 
Butantã) - São Paulo (Largo da Batata) e das viagens semi - 
expressas C-576EX1-000-C, São Paulo (Metrô Butantã) - São 
Paulo (Largo da Batata), com as seguintes alterações:

Prolongamento da linha até o Hospital das Clínicas.
Alteração da extensão, passando para 10,040 km.
Alteração de sua denominação, passando para 

C-576TRO-000-C, São Paulo (Metrô Butantã) - São Paulo 
(Clínicas) e C-576EX1-000-C, São Paulo (Metrô Butantã) - São 
Paulo (Clínicas).

Durante o prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta 
publicação, serão recebidos na CTC, da STM, impugnações e 
reclamações relacionadas com a proposta acima.


